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Comissão de Legislação Cidadã

PROJETO DE LEINº 973 /2002.

oRevoga dispositivo da Lei n
6.757, de 08 de julho de 1999, e dá
outras providências.

A Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba Decreta:

Art. 1º O Artigo 3º da Lei nº 6.757, de 08 de julho de 1999, passa a
vigorar acrescido dos seguintes Parágrafos:

$ 1º “Caberá ao COPAM, analisar todas as Licenças concedidas
pela SUDEMA, o qual decidirá sobre a manutenção, revogação ou
alteração de tais licenciamentos”.

$ 2º “O COPAM poderá, por decisão da maioria simples de seus
membros, delegar poderes à SUDEMA, através de Deliberação,
dispensando o encaminhamento de processos de licenciamentos
concedidos, desde que estejam enquadrados nas exigências contidas narespectiva Deliberação”.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições contrário, especialmente o.Parágrafo único do Artigo 3º da Lei nº 6.757, de 08 de julho de 1999.

Y
Sala das Comissões, em 26 de novembro de 2002.
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JUSTIFICATIVA
Senhores Parlamentares, colegas Deputados, é com gratasatisfação que encaminho para apreciação desta Casa Legislativa, o Projeto deLei proposto pela Comissão de Legislação Cidadã.
O Conselho de Proteção Ambiental, Órgão de importância naaplicação da legislação ambiental brasileira, foi criada para que, juntamentecom o Órgão Estadual fiscalizador, a SUDEMA pudessem garantir a qualidadede vida à população, conforme estabelecem, tanto a Constituição Federalquanto a Estadual (Art. 227/89 — O meio ambiente é de uso comum do povo eessencial a qualidade de vida, sendo dever do Estado defende-lo e preserva-lopara as presentes e futuras gerações).
Isto posto, a referida Comissão elaborou Projeto de Lei, ondeapresenta proposta modificativa, considerando que a criação da COMISSÃO DELEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA foi uma grande conquista do povo paraibano,que, de agora em diante pode ter uma participação mais ativa, na condução daspolíticas públicas em seu Estado.
Assim sendo, aguardo o apóio e a participação dos meus pares naCasa de Epitácio Pessoa, para dar início a esta luta, acatando e aprovando apresente proposição.
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Sala das "TE em 26 de nmovemb

RICARDO COUTINHO
Presidente

. IRAÊ LUCENA DEP. CA S MANGUEIRAMembro Membro

DEP. VITURIANO DE ABREU DEP. RÔMULO GOUVEIAMembro Membro
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Casa de Epitácio Pessoa

Ofício nº 272/2002

João Pessoa, 20 de dezembro de 2002.

Senhor Governador,

Participo a Vossa Excelência o autógrafo do Projeto de Lei nº 973/02

. de autoria da Comissão de Legislação Cidadã e Presidida pelo Deputado Ricardo
Coutinho que “Revoga dispositivo da Lei nº 6.757, de 08 de julho de 1999, e dá
outras providências”.

Atenciosamente,

[ EE

GERVÁSIO MAIA
Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor
ANTÔNIO ROBERTO DE SOUSA PAULINO
GOVERNADOR DO ESTADO
NESTA



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

AUTÓGRAFO Nº 936/02
PROJETO DE LEI Nº 973/02

Revoga dispositivo da Lei nº
6.757, de 08 de julho de 1999, e dá
outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA RESOLVE

Art.1º - O Artigo 3º da Lei nº 6.757, de 08 de julho de 1999, passa a
vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

$ 1º “Caberá ao COPAM, analisar todas Licenças concedidas pela
SUDEMA, o qual decidirá sobre a manutenção, revogação ou alteração de tais
licenciamentos”.

$ 2º “O COPAM poderá, por decisão da maioria simples de seus
membros, delegar poderes à SUDEMA, através de Deliberação, dispensando o
encaminhamento de processos de licenciamentos concedidos, desde que
estejam enquadrados nas exigências contidas na respectiva Deliberação”.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o
Parágrafo único do Artigo 3º da Lei nº 6.757, de 08 de julho de 1999.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 20 de dezembro de 2002.

[DoJN Us eo
GERVÁSIO MAIA

Presidente


